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Câmara Municipal de São Caetano do Sul

Senhor Presidente,

PROJETO DE LEI

" D I S P Õ E  S O B R E  A 

O B R I G A T O R I E D A D E  D A 

REALIZAÇÃO DA 'SESSÃO AZUL' 

NAS SALAS DE CINEMA SITUADAS 

NO MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO 

DO SUL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS."

Art. 1º Ficam as salas de cinema instaladas no município de São 

Caetano do Sul, obrigadas a disponibilizarem, pelo menos, uma sessão 

especial mensal denominada "Sessão Azul", para exibir de filmes para 

pessoas com transtorno do espectro autista.

§ 1º As sessões especiais ou “Sessões Azuis”, contarão com 

iluminação reduzida, som mais baixo que o volume regular e não será 

exibido trailer no início do filme.

§ 2º As pessoas com transtorno do espectro autista e seus familiares 

terão acesso irrestrito à sala de cinema, sendo a eles conferido o direito 

entrar e sair, durante a exibição, de acordo com a conveniência do 
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autista.

Art. 2º As sessões especiais receberão a denominação de "Sessão Azul" 

e deverão ser identificadas na entrada com o símbolo mundial do 

espectro autista.

Art. 3º As sessões deverão preferencialmente acontecer em dia útil e 

durante o horário da tarde.

Art. 4º As salas de cinema deverão divulgar a “Sessão Azul” da mesma 

maneira que divulgam as outras sessões, por meio de cartazes, painel 

luminoso, site e durante as sessões normais como produto do cinema, 

para que o máximo de pessoas tomem conhecimento e a famílias de 

autistas possam ser informadas.

Art. 5º O ingresso à “Sessão Azul” será gratuito para o autista.

§ 1º - Caso comprovada a necessidade de acompanhante à pessoa com 

espectro autista, a esse se estenderá a gratuidade de que trata o "caput".

§ 2º Sem prejuízo dos benefícios existentes em legislação em vigor ou 

inciativa das salas de cinema, não sendo comprovada a necessidade de 

que trata o § 1º, o preço do ingresso do acompanhante corresponderá 

ao valor de tabela da semana ou, sendo estudante ou aposentado ou 

professor, ao valor de meia entrada.

Art. 6º As salas de exibição de cinema terão o prazo de 90 (noventa) 

dias para se adequarem a esta Lei.

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que 

couber.

Art. 8º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão 

por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
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necessário.

Art. 9º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Justificativa

O que propomos através desse projeto de Lei, é 

oferecer oportunidade as pessoas portadoras do espectro autista ao 

lazer por meio da sétima arte. Essas pessoas não possuem muitas 

alternativas quando se trata de distração, haja vista que para esse 

público é complexo encontrar lugares que disponibilizem aspectos 

relevantes quando tratamos de Transtorno do Espectro Autista –TEA, 

como segurança, acessibilidade e sobretudo boa vontade.

Pese-se o fato garantido por meio do art. 8 e dos 

artigos 42 ao 45 da Lei 13.146 de 2015, que dispõe sobre o dever da 

sociedade, do Estado e da família assegurar e priorizar o lazer para a 

pessoa com deficiência, no entanto, ainda muito pouco se ver 

intenções voltadas para esse público.

É importante avençar que esse tipo de diversão é 

de bastante relevância para o desenvolvimento de experiências 

sensoriais para o autista.

A maioria das pessoas com TEA tem déficit no 

processamento sensorial, quando o sistema nervoso central não registra 

adequadamente a entrada de estímulos sensoriais e quando percebidos 

são modulados, agrega-se a isso a inabilidade de experimentar muitas 

sensações dispostas no mesmo ambiente, tornando sua ida ao cinema 

num dia de exibição comum impossível diante de tantas 

singularidades.

Essas crianças, adolescentes e adultos estão 

fadados a ter uma vida de isolamento, onde suas relações sociais 

limitam-se a escola e as terapias rotineiras de suporte e nenhum lazer.

É buscando preencher essa lacuna e incluir essas 

pessoas, que a apresentamos esse Projeto de Lei, para o qual contamos 

com o apoio dos Nobres Pares dessa Casa Legislativa.
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Plenário dos Autonomistas, 05 de abril de 2019.

 
SUELI AP. NOGUEIRA F. DA SILVA

(SUELY NOGUEIRA)

VEREADORA 
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